
 

REQUERIMENTO N °,                2020 

(Do Sr. VICENTINHO) 

 

Requer a realização de Sessão Solene em homenagem 

ao Dia Mundial em Memória das Vítimas de 

Acidentes de Trabalho, comemorado anualmente no 

dia 28 de abril. 

 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 68, caput, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, a realização de Sessão Solene em homenagem ao Dia Mundial em Memória das Vítimas de 

Acidentes de Trabalho comemorado anualmente no dia 28 de abril.  

 

 
 

JUSTIFICATIVA 

 

 

O dia Mundial em Memória das Vítimas de Acidentes de Trabalho foi instituído pela 

Organização Internacional do Trabalho (OIT), como o Dia Mundial da Segurança e da Saúde no 

Trabalho, em memória às vítimas de acidentes e doenças relacionadas ao trabalho. No Brasil, a Lei 

11.121/2005 instituiu o mesmo dia 28 de abril como o Dia Nacional em Memória das Vítimas de 

Acidentes e Doenças do Trabalho.  

Esse importante dia surgiu no Canadá por iniciativa do movimento sindical, e logo se 

espalhou por diversos países, organizado por sindicatos, federações, confederações locais e 

internacionais. 

A data foi escolhida em razão de um acidente que matou 78 trabalhadores em uma mina no 

estado da Virgínia, nos Estados Unidos no ano de 1969. A OIT, desde 2003, consagra a data à 

reflexão sobre a segurança e saúde do trabalhador.  

            A cada ano, milhões de trabalhadores se acidentam em todo o mundo e outras centenas de 

milhares morrem no exercício do trabalho.  

            De acordo com dados do Observatório Digital de Saúde e Segurança do Trabalho, de 2012 a 

2018, o Brasil registrou 16.455 mortes e 4.5 milhões acidentes. No mesmo período, gastos da 

Previdência com Benefícios Acidentários corresponderam a R$79 bilhões, e foram perdidos 351.7 

milhões dias de trabalho com afastamentos previdenciários e acidentários. 



            Segundo estimativas da OIT, cerca de 7.500 mortes ocorrem diariamente devido as condições 

inseguras e insalubres. 6.500 são correspondentes às doenças relacionadas ao trabalho e 1.000 por 

acidentes ocupacionais, esses números são apontados pela Organização Internacional do Trabalho 

(OIT). No Brasil, bilhões são gastos todos os anos com recursos públicos direcionados aos acidentes 

do trabalho.  

Diante da relevância desta data, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação.  

 

Sala das sessões, em            de  fevereiro   de 2020. 

 

 

 

                                              Vicentinho                                         Enio Verri 

Deputado Federal (PT/SP)                (Líder do PT na Câmara) 


